
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA V 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N°. Ol/HABILITAÇÃO E N°. 
02/PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N°. 007/2016. 
Data: 26 de dezembro de 2016. 
Hora: 14 horas. 
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
Membros da Comissão de Licitações: Daiana Monteiro da Luz, Enilce Maris da Silva Viana e 
Léia Conceição Nunes. 

1- Reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações com a finalidade de receber, 
analisar e julgar os documentos constantes nos Envelopes N°. 01 Habilitação e N°. 02 Propostas 
de Preços, da Licitação na Modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 0107/2016, que a 
concessão de uso do bar localizado no interior do Ginásio Municipal Caetano Tedesco, em 
conformidade com as Leis Municipais n°. 2.770/94, 5.988/2010 e 6.095/2010. 

2- Apresentou envelopes n°. 01/Habilitação e n°. 02/Proposta de Preços a empresa FABRÍCIO 
SANTOS DA SILVA. 

3- Após rubricados os envelopes apresentados pela Comissão Permanente de Licitações, e licitante 
presente, houve a abertura do envelope n°. 01/Habilitação. 

4- Após a análise dos documentos verificou-se o que segue: a) a não apresentação do Balanço 
Patrimonial da empresa, subitem 3.2.4.1; b) a Declaração de Visita apresentada não consta a 
assinatura do facilitador/fiscal designado pelo Município, subitem 3.2.5.3; c) a Declaração de 
Enquadramento da empresa está em desconformidade com o solicitado no que tange a 
assinatura do responsável legal, conforme subitem 3.2.7.2 do edital licitatório, portanto não 
podendo usar do benefício da Lei. 

5- Diante do exposto, esta Comissão declara INABILITADA a empresa participante. 
6- O envelope n° 2-Proposta de Preços da empresa licitante permanecerá sobre posse da Comissão 

de Licitações. 
7- Determinamos que este julgamento seja publicado no Diário Oficial do Município, através do 

site www.diariomunicipal.com.br/famurs para ciência e intimação dos interessados e após, 
transcorrido o prazo recursal, seja o processo dado prosseguimento ao andamento do certame. 

8- Fica encerrada a reunião às 14h55min desta mesma data, seguindo a presente ata assinada. 

Decisões 
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Santo Antônio da Patrulha, 26 de dezembro de 2016. 

Comissão de Licitações: 

Dai alba Monteiro da Luz 

Enilce Maris da Silva Viana 

é r ^ s 
Léia Conceição Nunes 

Licitante presente: 

iX<jtJb Sucwà^ d a 
FABRÍCIO SANTOS DA SILVA. 
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